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1. Introdução

 
 
 
 
Senhor Secretário,
 
 
 
 
 

Vêm-nos o presente feito, para análise da manifestação prestada pelo Sr. Gestor do FUNDO

ESTADUAL DE PREVIDENCIA SOCIAL quanto aos achados apontados no Relatório Técnico Preliminar dessa Douta

SEGUNDA SECEX.

 

Assim, passa-se à ANÁLISE TÉCNICA DE DEFESA.

 
 
 

2. Análise de Defesa

ELLITON OLIVEIRA DE SOUZA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2021 a 31/12/2022 

1) LB15 RPPS_GRAVE_15. Ocorrência de irregularidades no processo de concessão de benefícios

previdenciários (Legislação do MPS; legislação específica do ente).

1.1) Enviar o termo de posse ou a publicação do ato de nomeação do ex-servidor Sr. FRANCISCO

ROSSIGNOLI FLORES. - Tópico - 2. Análise de Defesa
 

 

 

RESPOSTA DO GESTOR: O Senhor Gestor enviou o Termo de Posse 21/2011, datado de 11/1/2011, conforme

consta do documento Externo 131591/2022.

 

ANÁLISE DA DEFESA:  Após análise dos documentos ficou sanado a irregularidade.

 

SANADA A IMPROPRIEDADE

3. Conclusão
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Por fim, com fulcro do art. 139 da Resolução 14/2007, sugerimos ao Conselheiro Relator:

 

 

a) Registro do Ato 326/2021;

 

 

b) Legalidade da planilha de benefício no valor de R$ 5.457,33.

               

SANDRA DA COSTA CAMPOS

TECNICO DE CONTROLE PUBLICO EXTERNO

COORDENADORA DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 2 de Junho de 2022.

  

Página 3 de 3Data de processamento: 02/06/2022 
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 21OOJG.Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 21OOJG.


		2022-07-22T09:17:44-0400
	Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso




